
PORTARIA N° 94/2013

CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE
Estado de Minas Gerais

HOMOLOGA O ENQUADRAMENTO DOS 
SERVIDORES QUE MENCIONA NOS TERMOS DA 
RESOLUÇÃO N° 1045, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2006, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Presidente da Câmara Municipal de Pouso Alegre, Vereadora 
Dulcinéia Maria da Costa, no uso de suas atribuições legais, considerando o que determina o § 
2o do artigo 61 da resolução n° 1045, de 21 de dezembro de 2006, e suas alterações e tendo 
em vista o parecer emitido pela comissão de enquadramento desta casa, resolve:

Art. Io - HOMOLOGAR o enquadramento dos servidores 
abaixo relacionados no plano de carreira dos cargos, de que trata o Capítulo XI da Resolução 
n° 1045, de 21 de dezembro de 2006, e suas alterações:

SERVIDOR MATR. CARGO
Ana dos Reis 111 Auxiliar de Serviços Gerais CLASSE II 

EE 002 -  G2
CLASSE III 
EE 003 -  G3

Fátima Aparecida Belani 100 Secretária Geral CLASSE II 
EE014-I14

CLASSE III 
EE015-I15

José Antonio Rodrigues 109 Auxiliar de Manutenção CLASSE II 
EE002 -  H2

CLASSE III 
EE003 -  H3

Josefina da Silva de Sousa 110 Auxiliar de Serviços Gerais CLASSE II 
EE002 -  H2

CLASSE III 
EE003 -  H3

Maria Claret Sagiorato do 
Amaral

104 Agente Legislativo CLASSE II 
E E 0 1 2 - H 1 2

CLASSE III 
EE 0 1 3 - H 1 3

Maria do Carmo Freitas 
Macedo

103 Agente Legislativo CLASSE II 
E E 0 1 2 - H 1 2

CLASSE III 
EE 0 1 3 - H 1 3

Valéria Simão Rezende 101 Agente Legislativo CLASSE II 
E E 0 1 2 - H 1 2

CLASSE III 
E E 0 1 3 - H 1 3

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE, 09 de Agosto de 2013.
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Jornal D iário

Câmara Municipal de Pouso Alegre

A Presidenta da Câmara Municipal de Pouso Alegre, Es
tado de Minas Gerais, Vereadora Dulcinéia Maria da Cos
ta, no uso de suas atribuições legais, expediu as seguin
tes Portarias:
N° 92: Em 29/07/2013, designar a servidora Valéria Si- 
mão Rezende para ocupar, interinamente, o cargo de Se
cretária Geral de Administração, pelo período de 29 de 
julho a 02 de agosto de 2013; N° 93: Em 30/07/2013, trans
ferir bens móveis que menciona da Câmara Municipal de 
Pouso Alegre para a Prefeitura Municipal de Pouso Ale
gre; N° 94: Em 09/08/2013, homologar o enquadramento 
dos servidores Ana dos Reis, Fátima Aparecida Belani, 
José Antônio Rodrigues, Josefina da Silva de Sousa, Ma
ria Claret Sagiorato do Amaral, Maria do Carmo Freitas 
Macedo e Valéria Simão Rezende, nos termos da Reso
lução n° 1.045/2006; N° 95: Em 14/07/2013, exonerar, a 
pedido, o Sr. Edson Donizeti Ramos de Oliveira do cargo 
de Assistente de Gabinete, Padrão CM-007, a partir de 
14/07/2013;
EMENDA A LOM N° 68/2013
ALTERA O INCISO II DO § 7o DO ART. 135 DA LEI ORGÂ
NICA DO MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE 
AUTOR: Poder Executivo
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Pouso Alegre, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do § 3o 
do artigo 43 da Lei Orgânica Municipal, de 05 de junho de 
1990, faz saber que a Câmara Municipal de Pouso Alegre 
em Sessão Ordinária de 13 de agosto de 2013, aprovou e 
ela promulga a seguinte emenda:
Art. 1o O inciso II do § 7o, do art. 135, da Lei Orgânica do 
Município de Pouso Alegre passam a vigorar com a se
guinte redação:
§ 7° [...]
I - [...]
II- o projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias será en
caminhado anualmente até o dia 10 de agosto e devolvido 
até o dia 10 de setembro.
Art. 2o Revogadas as disposições em contrário, esta 
Emenda entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 13 de agosto de 2013. 
Dulcinéia Costa - Presidente da Mesa 

Ayrton Zorzi - 1o Secretário
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